
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRI 
ESTADO DO CEARÁ 

PODER EXECUTIVO - GABINETE DA PREFEITA 

LEI Nº 702/2014 TRAIRI, EM 07 DE JULHO DE 2014. 

Ementa - "Dispõe sobre a denominação do 
CREAS - Centro de Referencia Especializado da 
Assistência Social e dá outras providências." 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TRAIRI, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições 
\ __ _) legais, contidas na Lei Orgânica do Município, sanciona a seguinte Lei: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL aprovou e ela sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

Art. 1 º - Fica denominado de "ANA ELIDIANE DOS SANTOS OLIVEIRA" o 
Centro de Referencia Especializado da Assistência Social - CREAS, localizado na sede do 

Município de Trairi - CE. 

Art. 2º Cumpre ao Poder Executivo Municipal dar Publicidade e conhecimento 
referida denominação à população trairiense. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Publique-se 

Cientifique-se 

Cumpra-se 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRI, em 07 de julho de 2014. 
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